
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS

  

  

PORTARIA ILL Nº 25/2025, de 26 de março de 2025-UNILAB

  

Dispõe sobre a designação dos
Orientadores de Área do Núcleo de
Línguas,órgão complementar ao Instituto
de Linguagens e Literaturas - Edital
04/2025.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE LINGUAGENS E LITERATURAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei nº 12.289 de 20 de julho 2010, e a Portaria nº 200, de 04 de julho de 2023, publicada no
DOU de 06 de julho de 2023,

Considerando a RESOLUÇÃO CILL/UNILAB Nº 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar, conforme art.19 da a Resolução CILL/UNILAB nº 01, de 03 de janeiro de 
2023, os seguintes nomes para assumir as seguintes orientações de área no Núcleo de Línguas da Unilab:

 I - Vanessa Teixeira de Freitas, servidora docente do Instituto de Linguagens e Literaturas,
matrícula SIAPE nº 2332968, para assumir a função de Orientadora de Área do Setor de  Língua Brasileira
de Sinais - Libras.

  II - Claudia Regina Rodrigues Calado, servidora docente do Instituto de Linguagens e
Literaturas, matrícula SIAPE nº 2079345, para assumir a função de Orientadora de Área do Setor
de Língua Inglesa. 

  III - Alane Melo da Silva, servidora docente do Instituto de Linguagens e Literaturas,
matrícula SIAPE nº 1431075, para assumir a função de Orientadora de Área do Setor de de Língua
Inglesa.  

 Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir do dia 14 de março de 2025.
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TIAGO MARTINS DA CUNHA

Diretor do Instituto de Linguagens e Literaturas

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MARTINS DA CUNHA, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 27/03/2025, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1141666 e
o código CRC 366BC74D.

 

Referência: Processo nº 23282.000166/2025-79 SEI nº 1141666

27/03/25, 16:14 SEI/UNILAB - 1141666 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1269447&infra_sist… 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

